INDICAÇÃO Nº 
460
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto à Secretaria de Estado da Cultura, visando a implantação de um polo do Projeto Guri no Município de Piedade.

JUSTIFICATIVA

O Município de Piedade pleiteia a implantação de um pólo do Projeto Guri em decorrência da existência da Banda Mirim de Piedade..

A Banda Mirim é composta por 400 (quatrocentos) integrantes e almeja constituir uma Banda Marcial.

Os integrantes da Banda possuem idade entre catorze e dezesseis anos e além da música, aprendem noções de higiene, civismo, informática, obediência às instituições e realizam estágio educativo junto a estabelecimentos públicos e privados para auxiliar financeiramente os familiares.

O investimento em educação e cultura previne a marginalidade, democratiza oportunidades e permite a manifestação de individualidades.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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